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Resumo: A memória é uma construção social sujeita a frequentes manipulações de ordem 
ideológica e política. As recordações individuais se baseiam em quadros sociais que a 
antecedem. Dessa forma, a instituição de memórias sobre a dignificação do trabalho, 
fomentaram a existência e aceitação do trabalho infantil. Embora a princípio o trabalho tenha 
recebido uma conotação pejorativa, com a reforma protestante em consonância com os 
interesses da burguesia, o trabalho passou a ser visto como dignificante. No Brasil, após o 
fim da escravidão, disseminou-se a política contra o ócio, trabalhar era preciso. As crianças 
não eram tratadas de maneira diferente dos adultos e o menor precisava trabalhar para no 
futuro ser um homem de bem. Embora o avanço legislativo tenha trazido regras de proteção 
à infância, a existência e aceitação do trabalho infantil ainda sofrem influência da instituição 
de memórias que pregavam o trabalho como redentor. 
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Abstract: Memory is a social construct subject to frequent manipulation of ideological and 
political order. Individual memories are based on social frames that precede it. Thus, the 
institution of memories about the dignity of labor, fostered the existence and acceptance of 
child labor. Although at first the work has received a pejorative connotation, with the 
Protestant Reformation in line with the interests of the bourgeoisie, the work came to be seen 
as dignified. In Brazil, after the end of slavery, the policy has spread against idleness, work 
was necessary. The children were not treated differently from adults and the lowest needed 
to work in the future to be a good man. Although legislative progress has brought child 
protection rules, the existence and acceptance of child labor still suffer from the institution of 
memories that preaching work as redeemer. 
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INTRODUÇÃO 
 

O trabalho infantil é uma questão polêmica amplamente discutida no Brasil e no 

mundo. As práticas que o fomentaram e o mantem vivo não podem ser consideradas 

apenas individuais, mas coletivas, lastreadas em condicionantes sociais.  

O presente trabalho tem como objetivo apresentar algumas reflexões sobre o 

campo da memória na sua perspectiva enquanto fenômeno social para em seguida 

estender tais reflexões à instituição de memórias que justificaram a prática do 

trabalho infantil. 

A memória é uma construção social, sujeita a manipulações frequentes de 

ordem ideológica e política. As recordações individuais se baseiam em quadros 

sociais que a antecedem. Diante desse quadro, surge o seguinte questionamento: a 

instituição de memórias sobre a dignificação do trabalho fomentaram a existência e 

aceitação do trabalho infantil? 

 Em primeiro lugar se faz necessário discorrer sobre a memória enquanto 

fenômeno social. Em seguida a categoria trabalho será tratada, através de algumas 

das suas concepções, que nos permitirão perceber as influências de marcos sociais 

na sua formação. Posteriormente o foco será no tratamento dado à infância pela 

família, sociedade e pelo Estado, que nos permitirá compreender a instituição de 

memórias que possibilitaram a prática e aceitação do trabalho infantil. 

 

1 A MEMÓRIA E SEUS ENQUADRAMENTOS 
 

 A memória até início do século XX era objeto de reflexão dos filósofos, mas 

ganhou a partir de então novas perspectivas. O seu caráter social passou a ser 

analisado. 

Nossa memória se ampara em relações sociais, bem como em marcos 

espaciais e temporais. Os contextos sociais dão baliza à memória do grupo 

delimitado no espaço e no tempo. Espaço e tempo são condições sem as quais a 

memória não existe. 

 Segundo Halbwachs (2006, p. 30), nunca estamos sós, mesmo que os outros 

não estejam materialmente presentes. As nossas recordações estão relacionadas 



aos grupos aos quais pertencemos. Cada memória individual seria um ponto de vista 

sobre a memória coletiva. 

  A exploração do campo da memória não nega o esquecimento. As 

reconstruções do passado através de lembranças tomadas de empréstimo nos faz 

perceber, que a manutenção de várias memórias coletivas se deve às exigências ou 

necessidades do presente (MAGALHÃES; ALMEIDA, 2011), ao passo que as que 

não mais interessam ao grupo são fadadas ao esquecimento. 

Ao compreender a memória como fenômeno social, bem como ao constatar o 

caráter de atualidade da memória, é possível perceber como a construção da 

concepção que hoje temos do trabalho como algo redentor, disciplinador, formador 

de caráter, ajudou a fomentar a prática e aceitação do trabalho infantil. 
 

De qualquer maneira, cada grupo social se empenha em manter 
semelhante persuasão em seus membros. Quantas pessoas têm 
espírito crítico suficiente para discernir no que pensam a participação 
de outros, e para confessar para si mesmos que o mais das vezes 
nada acrescentam de seu? (HALBWACHS, 2006, p. 65).  

 

 Na maior parte das vezes o que acreditamos ser uma concepção puramente 

nossa é uma construção alheia, uma construção social não questionada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 O TRABALHO 
  

Na antiguidade, para a sociedade grega, a concepção de trabalho vinculada a 

atividades manuais não era digna do homem livre. Em Roma também prevalecia a 

distinção entre os que podiam governar e os que deveriam se dedicar aos trabalhos 

braçais, dito inferiores, que estavam reservados aos povos dominados. 

Na tradição judaico-cristã o trabalho associa-se à ideia de pecado, como 

punição dada a Adão e Eva por terem cometido o Pecado Original. 

Como o início da Idade Média não houve uma mudança significativa quanto 

às concepções existentes sobre o trabalho, que passou a ser considerado como 

uma atividade árdua necessária à expiação dos pecados. No final do período 

medieval houve uma valorização do trabalho. Passou a se reconhecer a ação 

criadora do homem sobre si e sobre a natureza.  

Com a Idade Moderna vem o Renascimento e solidificam-se novas 

concepções sobre o trabalho impulsionadas pela Reforma Protestante, que pregava 

o sucesso econômico como bênção divina. O trabalho era necessário para a 

salvação. O trabalho dignifica o homem.  

A ascensão social da burguesia e o capitalismo também contribuíram para o 

aparecimento de novas concepções sobre o trabalho (dignificante). O homem 

deveria buscar o lucro. 
 
Nas palavras de Halbwachs, a memória coletiva da classe burguesa 
adaptava-se às condições modernas. À medida que a sociedade se 
modificava, indivíduos adquiriam novos valores, quer dizer, eles 
passavam a utilizar tradições que melhor poderiam servir às 
necessidades e tendências. Eles procuravam, portanto, novos 
valores dentro do quadro de possibilidades aberto a ser 
compreendidos a partir dos quadros sociais constituídos. (SANTOS, 
2003, p. 49-50). 

 

Na Modernidade há o advento das máquinas e o surgimento do capitalismo, 

mantendo-se ainda a distinção de classes (proletariado e burguesia).  
 
Ressaltamos que, em sociedades marcadas por uma divisão de 
classes – o que supõe a ativação de memórias sociais com base em 
determinadas visões de mundo – existem experiências coletivas, 
sociais – vividas ou recebidas – que superam as concepções 
reprodutoras deste processo de sobreposição de classes, 
desenvolvendo aí um confronto direto com a memória ativa, mantida 
pelas instituições por meio de ritos e historiografia oficiais. Desse 



modo, no sentido estrito das relações capitalistas, se potencializam 
as condições materiais para a reprodução/produção ou manutenção 
de memórias coletivas e sociais seletivas que contribuem para refinar 
e manter uma memória difusa, dualista a respeito do que é 
tradicional e moderno, laico e religioso, pelo seu uso ideológico, 
visando a manutenção do status quo dominante. (MAGALHÃES; 
ALMEIDA, 2011, p. 102-103). 

 

As visões contemporâneas sobre o trabalho foram marcadas, sobretudo por 

pensadores como Hegel, Marx e Engels, que abordaram o processo de 

transformação da natureza pelo trabalho.  

Ao longo das idades históricas as concepções sobre o trabalho variaram, ora 

sendo percebido como algo pejorativo, ora como algo divino, de acordo com a 

mudança não só de concepções, mas de interesses. A memória seria uma 

construção de significados que responde a marcos sociais dinâmicos, valendo-se de 

contínuas transformações e elaborações, em decorrência das necessidades 

(MAGALHÃES; ALMEIDA, 2011). 

 

3 O TRATAMENTO DADO À INFÂNCIA E O TRABALHO INFANTIL 
 

Embora a infância seja uma etapa importantíssima da vida, já que é nesse 

período que o ser humano está em formação tanto física, quanto psíquica, nem 

sempre ela foi alvo dos cuidados necessários e apenas há poucos séculos é que 

passou a despertar atenção e ser vista por um prisma diferente.  

No passado a criança não era poupada do trabalho, até mesmo porque nem 

sempre foi sujeito de direitos. Ariès (2006) destaca que a infância era reduzida a um 

breve período, enquanto o filhote do homem ainda não conseguiria sobreviver 

sozinho. Adquirido um mínimo de desembaraço físico, deixava de ser tratada como 

criança e passava a ser tratada como um adulto jovem, misturada aos demais 

adultos, partilhando dos seus trabalhos. 

No Brasil o trabalho infantil foi inserido pelos colonizadores, que chegavam 

trazendo em suas embarcações crianças pobres que viajavam na condição de 

trabalhadoras. “As crianças subiam a bordo somente na condição de grumetes ou 

pajens, como órfãs do Rei enviadas ao Brasil para se casarem com os súditos da 

Coroa, ou como passageiros embarcados em companhia dos pais ou de algum 

parente” (RAMOS, 2000, p. 19).  



Embora o trabalho estivesse presente no dia-a-dia das crianças livres, diferia 

da forma como estava presente na realidade das crianças escravas, que eram 

“adestradas” para o trabalho. 

Com a promulgação da Lei do Ventre Livre várias crianças e adolescentes 

passaram a viver nas ruas tendo que prover o próprio sustento.  

A criminalidade infantil nesta época estava sempre condicionada ao crime de 

“vadiagem” e para o Estado a solução para o combate a ociosidade seria instituir a 

pedagogia do trabalho. Dessa forma, era preciso afastar a ideia de trabalho como 

algo degradante, que lembrava o período escravocrata ainda tão próximo, sendo 

preciso um “esforço de revisão de conceitos”, de reformulação de valores que iriam 

construir uma nova ética do trabalho (CHALHOUB, 2001). 

O projeto de repressão à ociosidade apresentado pelos parlamentares em 

1888 passava a ideia de que: 

 
O cidadão recebe tudo da sociedade, pois esta lhe garante a 
segurança, os direitos individuais, a liberdade, a honra etc. O 
cidadão, portanto, está permanentemente endividado com a 
sociedade e deve retribuir o que dela recebe com o seu trabalho. 
(CHALLOUB, 2001, p. 70). 

  

A instituição dessa memória teria a função de fornecer um novo quadro de 

referências sobre o trabalho, procurando deixar para trás o período da escravidão, 

da colônia e reforçar o amor pela pátria.  

Em relação às crianças abandonadas, desde a época da colônia, a política de 

acolhimento nas chamadas Roda dos Expostos incluía prepara-los para “serem 

homens de bens”, ensinando algum ofício. O incentivo para que famílias acolhessem 

um “filho de criação” era financeiro, já que teriam mão de obra complementar e 

gratuita. 

 
A memória, essa operação coletiva dos acontecimentos e das 
interpretações do passado que se quer salvaguardar, se integra, 
como vimos, em tentativas mais ou menos conscientes de definir e 
de reforçar sentimentos de pertencimentos e fronteiras sociais entre 
coletividades de tamanhos diferentes: partidos, sindicatos, igrejas, 
aldeias, regiões, clãs, famílias, nações etc. (POLLAK, 1989, p. 9). 

 

Mais uma vez o trabalho é enaltecido diante das classes populares como 

tábua de salvação.  



 
Fato é que, nos corredores da história, muitas memórias, esquecidas 
ou manipuladas, continuaram dissimuladas e transmitidas – por 
diversos meios – colocando em cheque a própria memória (história) 
“oficial” e, até recentemente, as memórias levavam em conta, quase 
exclusivamente, a história das classes dominantes. (MAGALHÃES; 
ALMEIDA, 2011, p. 103) 

 

“Com a República a distinção entre a criança pobre e a rica ficou bem 

delineada” (MARCÍLIO, 2006, p. 224). Uma é alvo de proteção e a outra 

(denominada menor) é alvo de controle e preparo para o mundo do trabalho. 

Em 1927 com promulgação do primeiro Código de Menores do Brasil, a tutela 

do Estado era para o denominado “menor abandonado” ou “delinquente”, que ficava 

institucionalizado e recebia orientação e oportunidade para trabalhar. O Estatuto do 

Menor de 1979 o substituiu, legitimando a concepção de trabalho como redentora da 

infância. 

Após anos de discussões e reflexões, a Constituição Federal de 1988 primou 

pelo princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, proibindo o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos. 

No entanto, mesmo diante de uma legislação protetiva o trabalho infantil ainda 

é uma realidade. Dados do censo 2014, divulgados no ano de 2015, pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE demonstraram que depois de uma 

década em queda, houve crescimento do número de crianças e adolescentes que 

trabalham. 

Não basta apenas a existência de leis protetivas para por fim ao trabalho 

infantil. Também não é possível afirmar que o trabalho infantil persiste apenas em 

decorrência de fatores puramente econômicos, mas acima de tudo, sociais.  

 

 

 

 

 

 

 



 CONSIDERAÇÕES  
 

Enquanto fenômeno social, a memória está sujeita a manipulações frequentes 

de ordem ideológica e política. Embora seja o indivíduo que se recorda, as 

recordações estão relacionadas aos grupos aos quais pertence. A memória eclode 

do grupo e se apoia no passado vivido. No entanto, os fatos passados são 

interpretados com base no presente. A memória está em movimento e o passado 

pode ser reconstruído em função do momento. 

 A instituição de certas premissas, de acordo com interesses e necessidades, 

tais como o trabalho como redentor do homem, pode moldar a memória do grupo e 

ser transmitida de geração a geração.  

 Ao capitalismo era interessante a visão positiva do trabalho, amparado pela 

Reforma Protestante (religião) para legitimar a busca pelo lucro e justificar a 

utilização da mão de obra infantil. Ao Estado também interessava reprimir o ócio, já 

que a classe dominante precisava de trabalhadores. As famílias queriam ver seus 

filhos a salvo das ruas, trabalhando! 

Todos esses quadros sociais acabaram por ajudar na instituição de memórias 

que fomentaram o trabalho infantil, ao argumento de ser um meio eficaz de afastar a 

criança do mal. 
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